
Extensão da rede elétrica com iluminação pública na Rua Carlos Navigli (Bom Jardim) - CEP: 13213-
419.

CONSIDERANDO que a referida via  abaixo mencionada ainda não possui

iluminação pública adequada, dificultando a circulação de pedestres e veículos durante o período

noturno e comprometendo a segurança dos moradores,  a ausência de rede elétrica e de postes de

iluminação  contribui  para  o  aumento  da  sensação  de  insegurança,  além  de  favorecer  atos  de

vandalismo e outras ocorrências indesejáveis;

CONSIDERANDO que a iluminação pública é essencial para a mobilidade

urbana,  segurança viária,  prevenção de acidentes e incentivo ao uso dos espaços públicos pela

comunidade;

CONSIDERANDO que  os  moradores  do  bairro  Bom Jardim  têm relatado

dificuldades de locomoção e riscos em virtude da escuridão, especialmente em horários de trabalho e

estudo noturnos;

CONSIDERANDO que  é  dever  do  Poder  Público  garantir  infraestrutura

básica e iluminação adequada em todas as vias do município, promovendo bem-estar e qualidade de

vida à população;

Pelo exposto,

INDICO ao Chefe do Executivo para que sejam adotadas as providências

cabíveis, junto ao setor competente, para Extensão da rede elétrica com iluminação pública na Rua

Carlos Navigli (Bom Jardim) - CEP: 13213-419.

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2025.
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código D3B3-3B39-E0C2-E990

INDICAÇÃO Nº 3506/2025

DESPACHADA
34ª Sessão Ordinária - 28/10/2025
Presidente: EDICARLOS VIEIRA 
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